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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                            LEI Nº 1.650 DE 04 DE DEZEMBRO 2012. 
                   

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 

VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2.012, DA PREFEITURA  

MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, faz saber a todos os habitantes que a 
Câmara aprovou e ele sancionou a presente Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a  

suplementar Orçamento Vigente, da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, conforme 
abaixo discriminado, por conta do excesso de arrecadação no valor de R$ 7.000,00(sete 
mil reais). 
 
11.02 Secretaria de Assistência Social e Habitação 
2.019 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
3.3.90.00.00.00.00.00.0034 (104 )– Aplicações Diretas........................................R$ 7.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional 

suplementar de que trata o artigo 1º correrão por conta do excesso de arrecadação na 
Fonte de Recurso 0034 – Transferência de Recursos FNAS – PETI/PVMC.  
 

 
Art. 3º  -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Timbé do Sul, 04 de dezembro de 2012. 
 
 
Eclair Alves Coelho 
Prefeito Municipal  

 
Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra. 
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                                       Secretário de Administração e Finanças 
 


